
Processo nº 11.621-1/2017
Interessado MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
Assunto Consulta
Relator Conselheiro Interino MOISES MACIEL
Sessão de Julgamento 3-10-2017 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 27/2017 – TP

Ementa:  MATO GROSSO PREVIDÊNCIA.  CONSULTA.  PREVIDÊNCIA.  INCORPORAÇÃO. 

CARGO EM  COMISSÃO OU  FUNÇÃO  GRATIFICADA.  EC  20/98.  REVOGAÇÃO  TÁCITA DE 

DISPOSITIVOS INCOMPATÍVEIS COM AS NOVAS REGRAS. A incorporação de valores 

percebidos em função do exercício de cargo em  comissão ou função 

gratificada  aos  proventos  de  aposentadoria,  prevista  no  art.  140, 

parágrafo único, alínea “b”, da Constituição Estadual c/c art. 220 da Lei 

Complementar  nº  04/90,  somente  será  possível  ao  servidor  que 

implementou os requisitos para a aposentação e incorporação até o dia 

15-12-98, data da publicação da EC 20/98, uma vez que, desde então, 

os mencionados dispositivos encontram-se tacitamente revogados. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 11.621-1/2017.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do  Relator  e  de  acordo  com  os  Pareceres  nºs  19/2017  e  2.002/2017,  respectivamente,  da 

Consultoria  Técnica  e  do  Ministério  Público  de  Contas,  responder  ao  consulente  que  a 

incorporação de valores percebidos em função do exercício de cargo em  comissão ou função 

gratificada aos proventos de aposentadoria, prevista no art. 140, parágrafo único, alínea “b”, da 

Constituição  Estadual  c/c  art.  220  da Lei  Complementar  nº  04/90,  somente  será  possível  ao 

servidor que implementou os requisitos para a aposentação e incorporação até o dia 15-12-98, 

data  da  publicação  da  EC  20/98,  uma  vez  que,  desde  então,  os  mencionados  dispositivos 

encontram-se tacitamente revogados. O inteiro teor desta decisão está disponível no O inteiro teor 

desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou a presente decisão o Conselheiro Interino MOISES MACIEL 

(Portaria nº 126/2017).
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Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  – 

Presidente, em substituição legal, e os Conselheiros Interinos LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria nº 

122/2017), ISAIAS LOPES DA CUNHA (Portaria nº 124/2017), LUIZ CARLOS PEREIRA (Portaria 

nº  009/2017),  JOÃO  BATISTA CAMARGO  (Portaria  nº  127/2017)  e JAQUELINE JACOBSEN 

MARQUES (Portaria nº 125/2017).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO. 

Publique-se.

Sala das Sessões, 3 de outubro de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                                  Presidente, em substituição legal

MOISES MACIEL – Relator
     Conselheiro Interino

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
         Procurador-geral de Contas 
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